
PREFEITURg MUmCIPflL DE CRUZ MflCHiDO
ESTADO DO P A R A N Á

CEP 84620

LEI Kõ 450/93.

DATA - 09 de julho de 1.993.

SÜMDLA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir

um imóvel rural, por desapropriação amigável ou judicial e

da outras providências.

ALYIR OTTO - Prefeito Municipal do Município de Cruz Kachado - Estado

do Paraná,

Paço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LÊ

ARTIGO 12 - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquiri

por desapropriarão amigável ou judicial, 01(Um) imóvel rural, com a área d

264.000(Duzentos e sessenta e quatro mil) metros quadrados, sendo o lote /

rural n2 201, da Linha Iguaçu, pertencente aos herdeiro s :MSITHIQtTS OTTO, ca

sado com Elvira Woicikowski Ctto; TERESA OTTC JOAQUIM, casada com Armando

Joaquim; IVOHE OTTO BAEÜHLí, casada com Osvaldo AbrahEo Baruhm; I3II7HJ EDU-

ARDO OTTO, casado com lone Santi Otto; 2E3IKA OTTO SOARES, viuva; DARCI NA-

IR CHEMIIí, casada com Romualdo Miguel Chemin; REKS H03EHTO CTTO, casado CQJ

Sônia Maria Funk Otto e do finado JOÃO OTTO SOBHIíIHO ou seus possíveis her-

deiros, conforme Leis vigentes no país, com as seguintes medidas e confron-

tações: ao ftorte, com o lote n^ 1S9> numa extensão de 1.357,50 metros; ao

Sul, com o lote n2 203, numa extensão de 1.282,50 metros; a Leste, com o

lote n2 12, numa extensão de 200,00 metros; e a Oeste, cora a Estrada líunic:

pai da linha Iguaçu, numa extensão de 215,00 metros, conforme Batríoala n2

R*1/S*273, do 22 Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, cadastrado n<

INCRA sob o código 724 033 016 772-2, para a ampliação do Departamento de

Fomento Agropecuário.

ARTIGO 25 - As despezas decorrentes do Artigo is desta LEI, correrão por

conta das Dotações Próprias constantes no Orçamento para o corrente Exerci-

cio.

ARTICX) 32 - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicarão, revogando

se as disposições em contrário.
V\\ A\ ^

r . ,em 09/07/93-iê^da Prefei a Municipal de Cruz/t-

M u n i c i p a l


